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Oficion.' PMC/SEGOV/04512010

('ongonhas. l" tlc lêr ereiro dc 101 0.

Exn.ro. Sr.

Eduardo Cordeiro Matosiúos

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MG

,,\ssunto: Encaminhamento.

Senhor Presidente.

Encaminhamos, para an:llise e votação dos Senhores Vereadores. o Projeto dc Lei

que "Dispõe sobre a instituição da contrihuição de melhoriu decorrente de Obrus Prihlicus.

previsla no orí. 115, inciso lll da Constituição Federal, e dri oulras prolitlências".

Aproveitamos o ensejo para nossa manilêstaçào de aplcço e considclaçiitl c

subscrevemo-nos-

Alenciosamente.

Arnaldo da S rto
Secretário (loverno
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ffiTHr#; Dispõe sobre â instituição da contribuição dc
melhoria decorrente de Obras Públicas,
prevista no art. 1,15, inciso Ill da Constituição
Federal. c dá outras pror idências.

A Câmara Municipal de Congonhas decreta e eu, PreÍ'eito Municipal. sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída a Contribuição de Melhoria para fazer face ao custo de obras
públicas que decoffa valorização imobili:íria. tendo como limite total a despesa realizada. e
como limite individual o acréscimo do valor que da obra resultar para cada imóvel
beneÍiciado.

CAPITUL() I
DO FATO GERADOR

Art. 2o A Contribuição de Melhoria a ser cobrada pelo Município tem como falo
gerador a valorização do imóvel, de propriedade privada, decorrente da execução Cas

seguintes obras públicas:
I - abertura, alargamento, pavimenlação, iluminação. arborização e outros

melhoramentos de logradouros públicos;
II - instalações de redes elétricas, telefônicas e de gás;

III - abertura, alargamento, pavimentação, iluminação. esgotos fluviais e outros
melhoramentos de praças e vias públicas; e

IV - construção de passeios, muros, praças e instalação de cercas e placas.

CAPÍTULO II
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 3' A base de cálculo da Contribuição de Melhoria é a valorização imobiliária
decorrente de obra pública, determinada pela diferença entre o valor do imór'el antes da obra e

seu valor posterior à obra.

§1'O valor anterior à obra será igual àquele que tiver servido de base para o
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano e do Imposto Territorial Rural, atualizado
monetariamente na data do lançamento da Contribuição de Melhoria. ou valor que resultar de

avaliação efetuada por comissão nomeada pelo Prefeito Municipal.

§2" O valor posterior à obra será o que resultar de avaliação efetuada por comissão

constituída na forma prevista no parágrafo anterior.
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Art.4'O custo final da obra será o limite para a cobrança da Contribuição de
Melhoria e nele serão incluídas as despesas de estudos. projetos. administração.
desapropriação. fi nanciamentos e execuçào.

§1" O custo da obra será atua.lizado monetariamente na data do lançamento da
Contribuição de Melhoria.

§2'Nas obras executadas em conjunto com a União ou o Estado. o limite a que se

refere este aÍigo será o valor correspondente à participação financeira do Município rra

execução da obra.

CAPÍTULO III
DA ISENÇÃO

"' i irrr'"''^L-)
AÍ. 5o São isenlos da Contribüçâo de Melhoria:
I - os templo\qualquer culto; e
II - os imóveis de propriedade:

a) de partidos políticos. inclusive suas fundações, de entidades sindicais dos
trabalhadores. de instituições de educação e assistência social. sem l'ins lucrativos e

consideradasdeutilidade_pública; -
b) as habitações de interesse sociall i \ ' 'c) os imóveis residenciais de até 70 m2 de área edihcada e 300 m2 de área total. em

que residem o respectivo proprietiírio e que seja o único imóvel daquele núcleo familiar.

CAPITULO TV
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 6' O sujeito passivo da contribuição de melhoria é o proprietário. o titular do
domínio útil ou o possuidor a qualquer título do imóvel valorizado. transmilindo-se a

responsabilidade aos adquirentes ou sucessores a qualquer título.

§l'Quando houver condomínio. quer de simples terreno. quer de tereno e edificaçào.
a contribuição será lançada em nome de todos os condôminos, que serão responsár'eis na
proporção de sua quota.

§2' Tratando-se de loteamento, cada lote constituirá unidade autôr.roma sujeita à

Contribuição de Melhoria.

Art. 7' Poderá ser formada Comissão de Íiscalizaçào da obra. composta por cinctl
membros, escolhidos. livremente entre os contribuintes de cada zona de beneficio, e destinar-
se-á ao acompanhamento da licitação pública para realização das obras. bem como da
execução dos serviços, emitindo relatório final aos demais contribuintes.
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CAPiTULO V
DO LANÇAMENTO E DA COBRANÇA

AÍ.8" Para cobrança da Contribuição de Melhoria, a Secretaria de Municipal de
Finanças e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos Íàrão publicar edital prér, io.
contendo, entre outros. os seguintes elementos:

a) memorial descritivo do projeto;
b) orçamento do custo total da obra;
c) determinação da parcela do custo da obra a ser Íinanciada pela contribuição:
d) delimitação das zonas diretamente beneficiadas ou zonas de inÍluência das obras e o

relato dos imóveis nelas compreendidos;
e) determinação do fator de absorção do beneficio da valorização para toda a zona ou

para cada uma das areas diferenciadas, nela contidas;
f; plano de rateio entre os imóveis beneficiados. incluindo. se Í'or o caso. o número de

prestações; e

g) prazo de 30 (trinta) dias para impugnação de qualquer dos elementos constanles do
edital.

§l'A parcela do custo da obra a ser ressarcida pela Contribuição de Melhoria nào
poderá ser superior a 80% (oitenta por cento) do custo total da obra.

§2" Para os efeitos deste artigo, o custo total das obras compreende as despesas com
estudos, projetos, fiscalização, desapropriações, administrações, execução e flnanciamento ou
empréstimo. e terá sua expressão monetária atualizada na época do lançamento. mediante
aplicação de índice oficial.

§3' O edital especificará o número de parcelas em que o pagamento da contribuição de

melhoria será realizado, não podendo ser superior a 24 parcelas.

§4" O município poderá aplicar parcelas dilerenciadas para lotes vagos. bairos com
predominância de população de baixa renda e imóveis descuidados esteticamcnte.

Art. 9' Os proprietários de imóveis situados nas zonas beneficiadas pelas obras
públicas terão o prazo de 30 (trinta) dias. a começar da data do edital referido no aÍ. 8.,. para

impugnação de qualquer dos elementos dele constantes. cabendo ao impugnante o ônus da
prova.

Parágrafo único. A impugnação deverá ser dirigida ao órgào a que se reÍêre o caput

do art. 8', através de petição. que servirá para o início do processo administrativo. cuja
instrução. tramitação e julgamento serão disciplinados em regulamento.

Art. 10, Executada a obra, na sua totalidade ou em parte. suÍiciente para beneficrar
determinados imóveis. de modo a justificar o início da cobrança da Contribuiçào de Melhoria.
proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis.

Art. ll. A Secretaria Municipal de Finanças. órgão encarregado do lançamento
deverá notificar o sujeito passivo, diretamente ou por edital, do:

I - valor da Contribuição de Melhoria lançada;

II - prazos e formas de pagamento;

*s*k;Í}:.
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III - local do pagamento; e

I - erro na localização e dimensão do imóvel;

II - o valor do imóvel;

III - o valor da Contribuição de Melhoria; e

IV - o número de prestações.

Art. 12. Os procedimentos relativos ao lançamento da Contribuição de Melhoria. que
será de oficio. reger-se-ão pela legislação do Município que regula o processo administlativo
fiscal.

Art. 13. O pagamento da Contribuição de Melhoria efetuado Íbra do prazo tlxado na
notificação de lançamento sujeita o contribuinte ou g-qesponsável. além da cobrança da
atualização monetária do débito, à multa de mora dd 50{ (cinco por cento). além de juros
moratórios de l% (um por cento) ao mês. -1 i ,, .

Parágrafo único. O Município poder4 mediante Decreto. instituir beneficios e

vantagens, não superiores a l0oÁ (dez por cento) do valor total da Contribuição de Melhoria.
para pagamento,dentro do prazo ou em número menor de parcelas.

i ' clpiiúlovr
DISPOSIÇÓES FINAIS

Art. 14. O Poder Executivo podení, levando em conta a natureza da obra ou interesse
para a coletividade, e os eÍ'eitos para os imóveis valorizados. abson'er parte do custo da obra.
de modo a respeitar a capacidade contributiva dos sujeitos passivos.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na daÍa de sua publicação, produzindo seus efeitos a

partir de l" de janeiro de 201 l.

Congoúas.6 de janeiro de 201 0.

.,) ..*- 1,. _ l^^ _
DERsoN côsu fleroo
Prefeito de Congonhas
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IV - prazo para impugnação.
Parágrafo único, Dentro do prazo que lhe for concedido na notitlcação do

lançamento, o sujeito passivo poderá reclamar, ao órgâo lançador, contra:
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JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Nobres vereadores,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação dessa Egrégia Casa. o incluso
Projeto de Lei que dispõe sobre a instituição da contribuição de melhoria dccorrente de Obras
Públicas, prevista no arl. 145, inciso III da Constituição Federal. e dá outras providências.

Trata-se de contribuição que tem por objeto fazer face ao custo de obras públicas
que decorram de valorização imobiliaria. tendo como limite total da despesa realizada e como
limite individual o acréscimo do valor que obra resultar para cada imóvel beneficiado. tendo
como fato gerador a valorização do imóvel. de propriedade privada. decorrentes da execução
de obras publicas.

Na expectativa de que este Projeto de Lei receberá a aquiescência de Vossa
Excelência e de seus ilustres pares, submeto-o a seu regular processamento. renovando meus
protestos de elevado apreço e consideração.

Congonhas. 6 de janeiro de 2010.
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Prefeito de Congonhas
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.IUSTIFICATIVA

Senhor l'residente,
Nobres vereadorcs,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciaçâo dessa Egrégia Casa, o incluso
Projeto de Lei que dispõe sobre a instituição da contribuição de melhoria decorrente de Obras
Públicas. prevista no art. 145. inciso I[[ da Constituiçào Federal. e dá outras providêr.rcias.

Na expectativa de que este Projeto de Lei receberá a aquiescência de Vossa
Excelência e de seus ilustres pares. submeto-o a seu regular processamento, renovando meus
protestos de elevado apreço e consideração.

Congonhas, I de setembro de 2010.

J -.-*- _.,l--*,1--.".-
co§ra cÀsrnoNDERSON

Prefeito de Congonhas

de oiteifi
Geral
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Trata-se de contribuição que tem por objeto fazer face ao custo de obras públicas
que decorranr de valorização imobiliríria, tendo como limite total da despesa realizada e como
limite individual o acréscimo do valor que obra resultar para cada imóvel beneficiado. tendo
como fato gerador a valorização do imóvel, de propriedade privada" decorrentes da execução
de obras publicas.
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,l Câmara Municipal de Congonhas
de f"toút

Congonhas (MG), 03 de fevereir

Ao Gerente do Legislativo

Ref. ao P.L. n" O1LU201.A (Instituição da Conkibuiqão de Melhoria)

aprovação, ou seja, maioria absoluta dos membros da Casa

cR/88).

Nessa esteira, colacionaremos abaixo cr

corrstituciorral que veÍsa soble o tema ora em estuclo:

o de 2010.
âl- DÂ ô

I
a

(Art. 69 da

dispositivo

ol,0 o
CONG()r.h ASO:

<a

co rr

Sr. Gerente,

Trata-se cle proieto de lei cie autoria do CheÍe do Poder

Executivo, que visa instituir a cobrança, no âmbito do Município de

Congorúras, da chamada Conh'ibuição de melhoria, deconente da realização

de obras públicas pelo Poder Púbiico Municipal.

Iniciahnente, cumpre-nos esclarecer que em matéria de

elireito tributário, consoante o texto constitucional, existem assuntos que

deverâo ser ciisciplinatlos, obrigatoriamente, pelas chamadas leis

COIIl u Ic'mentares espécie normativa que t'rige quoruln tliÍercr-rciado para

"Arl; 146. Cabe à lei complementarz

I - ilispor sobre conflitos de conrpetàrci.a, em

matéria tributária, entre a União, os Estailos, o

Distrito Ecderal e os h4unicípios;

Il - regular as lirnítações constitucionais ao

poder de tributqr;

Ill - estdbeleccÍ ttorfirns gercis em motéria de

legislação tributôria, especialtnente sobre:

Rua Padrc Antônio Conêa, ló3, Cenfo - Congonhasil,ÍG - Tel.: (31)3731-1840 - Site: u'riu,camamcongoúas.mg.gov.br - E-mail: congoúas@cam nhas.mg.gor.br
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a) definição de tributos e de suqs es

,ltpost a)

lcq $discrinúnados nests Constitrtição, a dos
rcspec.tioos .fatos gerodores, bases cle cítluúo e

corúribu.intes

b) obrigacão, larçameuto, crédito, prescrifio
e decadôncia tribu târh s;

c) adequado ttatarre to tributtirio ao ato
cooperatiuo pruticado pelas sociedades

cooperatktas.

d) def.inição de tratanento diJerenciailo e

faoorecido ?ara as wicroempresas e para as

e*rpresas rle pequeno porte, inclusizte regimes

especiais au simpLificados no caso do inrposto
preoisto na art. 155, , das coúribuições
prcüistas no qrt, 195, I e §§ 12 e 13, e ila
contribuição a que se rcfere o art.239." (gritarnos)

Compulsancio o proieto cm questão pocle-se perceber,

claramente, que o mesrno tratou de .lssuntôs clerstinack:s à legislação
complementi,rr, notadantente quanclo rJispôs sobre o fato €íerardor c1o tril-ruto,

sua base de cáiculcl contribuintes e fonna de lanÇamento

Em sendo assim, para se er.itar questionamentos fufuros
ders pretensos contribuintes clo tributo a ser implementado, quanto à

constitucionaliclade da norma instituidora, opina essa procuracloria para que

seja devolvido o projeto para o Executilro para altc'ração na sua propositura,
passanrlo a proieto c1e iei compiementar, aterr<lenclo, assim, os clitames

colrstitucionais que regem a matéria.

Na oportunidade, após detida análise da proposição,

potle-se notaÍ tâmbém algurn;rs inrpropricc'lades no seu texto. No capítulo III,
<jes ele ünunitlatle

previstas no art. 150, inciso VI, c{a Constituiçãcr

:
Àlsem cot o, eflt relação nos í

que trata da isenção, itouve uma misrura corn sihraq

Rua Padre Antônio Conea, 163, Cenbo - CongcúaíMG - Tel.: (l l) 3731.1840 . Site: www.camamcongonhas.mg.gov.br - E-mail: congoúas@camaracongonhas.mg gov.hr
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Ainda, a disposiqão incerta rlo par'áglafo único, ckr arti

13, tla proposiçào em estudo não parece clara. Plevê o Cóciigo Tributári o

Nacional, norma ct'rmplementar federal que trata sobre matéria geral em

direito tributário, clue o Ente tributalte poc{erá conceder. atraves da sua

legislaçào kibutária, clesconto pela antecipacão clo papmento clo tributo.
Vejamos o texto da norma fecleral em conlento:

"Art. 760, Quarulo a legislaçõo trtbutâia não

fixar o tempo do pagün ento, o oencimento ilo
crédito ocorre trinta dias depois da data em que se

considera o sujeíto passizto notificado ilo
lançamento.

Parágrafo único. A legislação tributárfu poile
conceder destonto pela antecioacão do

pagdmerúo, nas condições que estaheleça." (griÍei)

Neste contexto, sugere essa procuradoria que o

dispositivo sela alterado de rnodo a não conrrariar a norma geral acima

kanscrita, r,isando evitaÍ fuanstornos futuros para administração e

contribuintes.

Esse é o nosso cntendillldrto, s.ll.i.,

Ç,,-

DAV] LEONARD BARBIERI

- Procurador Ceral -

I
Á/l 4.-.

.-J.-z

i
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OÍlcio n." PMC/SF.GOV/317/2010

Exmo. Sr.

Eduardo Cordeiro Matosiúos

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MG

Congoúas. I 5 de setembro de 201 0.
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Ássilatura do Rerp.-,.ir

Assur.rto: E nc:rmin ha me n to.

Senhor Presidente.

Encaminhamos. para análise e votação dos Senhores Vereadores. o Projeto de l-ei

Substitutivo ao Projeto de Lei n" 01212010, que "Dispõe sobre a instituição da contribuiçâo de

melhoria decorrente de Obras Públicas, prevista no afi. 145, inciso III da Constituição

F-ederal. e dá outras providências".

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideraçào c

subscrevemo-nos.

Atenciosamente.

óooARNALDO DA S

Secretário Muni I de Governo

LEITURA EM PLENARIO

,il" Reunião orcl'

Ema2t I n9lJo
CAÀIÀRÂ MUNICIPAL DE CONGONI1AS
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' t2010,
ST]BSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" OI2/2OTO.
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Recebidcen/L deaSde2@
Dispõe sobre a instituição da contribuição de
melhoria decorrente de Obras Públicas,
prevista no art. 145, inciso III da Constituição
Fcderal, e dá outras pror idências.
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Assiaaiuia o Responsável

A Câmara Murnicipal de Congonhas decreta e eu, Prefeito Municipat. sanciono a
seguinte I-ei:

Art. l" Fica instituida a Contribuição de Melhoria para fazer tàce âo custo de obras
públicas que decoÍra valorização imobiliária. tendo como limite total a despesa realizada. e

como limile individual o acréscimo do valor que da obra resultar para cada imóvel
beneficiado.

CAPÍTULO I
DO FATO GERADOR

Art. 2" A Contribuição de Melhoria a ser cobrada pelo Município tenr cotno 1àttr

gerador a valorização do imóvel. de propriedade privada. deconente da erecuçào das

seguintes obras públicas:
I abeíura. alarganrento, pavimentação. ilurninação. arborização e outros

melhoranrentos de logradouros públicos:
ll - instalações de redes elétricas. tclelônicas e de giis:

III - abertura. alargamento. pavimentação. ilurninação. esgotos Íluviais e outros
mclhoramentos de praças e r ias públicas; e

IV - construção de passeios. muros. praças e instalação de cercas e placas.

Art. 3" A base de cálculo da Contribuição de Melhoria é a valorizaçào imobiliária
decorrente de obra pública. determinada pela diÍêrença entre o valor do imóvel antes da obra e

seu valor posterior à obra.

§l'O valor anterior à obra será igual àquele que tiver servido de base para o
lançamento do Imposto Predial e Territorial Urbano e do Imposto Territorial Rural. atualizado
monetariamente na data do lançamento da Contribuição de Melhoria. ou valor que resultar de

avaliação efêtuada por comissão nomeada pelo Prefeito Municipal.

§2" O valor posterior à obra será o que resultar de avaliaçào elêtuada por comissào
constituída na forma prevista no parágraÍb anterior.
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Art. 4" O custo final da obra será o limite para a cobrança da Contribuiçào de
Melhoria e nele serão incluídas as despesas de estudos. projetos, administração.
desapropriação. fi nanciamentos e execução.

§1" O custo da obra será atualizado monetariamente na data do lançamento da
Contribuição de Melhoria.

§2'Nas obras executadas em conjunto com a União ou o Estado. o limite a que se
refere este artigo será o valor correspondente à participação financeira do Município na
execução da obra.

CAPi'I'tILO III
DA ISENÇÃO

Art. 5' São isentos da Contribuição de Melhoria:
I - os templos de qualquer culto; e

II - os imóveis de propriedade:

a) de partidos políticos. inclusive suas Íündaçôes. de entidades sindicais dos
trabalhadores. de instituiçôes de educação e assistência social. sem Íins lucrativos e

eorrsiJcra.las dc ut ilidade púhliea:
b) as habitações de interesse social;
c) os imór'eis residenciais de até 70 ni'? de área edihcada e 300 mr de área total. em

que residcm o respectivo proprietário e que seja o único imóvel daquele núcleo familiar.

CAPÍTULO IV
DO SUJEITO PASSIVO

Art. 6' O sujeito passivo da oontribuição de melhoria é o proprietário. o titular do

domínio útil ou o possuidor a qualquer título do inróvel valorizado. transmitindo-se a

responsabilidade aos adquirentes ou sucessores a qualquer título.

§1" Quando houver condomínio, quer de simples terreno. quer de terreno e edilicaçào.
a contribuição será lançada em nome de todos os condôminos, que serão responsáveis na
proporção de sua quota.

§2" Tratando-se de loteamento. cada lote constituirá unidade autônoma sujeita à

Contribuição de Melhoria.

Art. 7' Deverá ser Íbrmada Con.rissão de liscalizaçào da obra, composta por ciltco
membros. escolhidos livremente entre os contribuintes de cada zona de beneficio. e destinar-
se-á ao acompanhamento da licitação pública para realização das obras. bem como da
execução dos serviços. emitindo relatório final aos demais contribuintes.
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capÍtulo v
DO LANÇAMENTO E DA COBRANÇA

Art. 8' Para cobrança da Contribuição de Melhoria. a Secretaria de Municipal de
Finanças e Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos farão publicar edital prévio.
contendo, entre outros. os seguintes elementos:

a) memorial descritivo do projeto:
b) orçamento do custo total da obra:
c) determinação da parcela do custo da obra a ser financiada pela contribuição;
d) delimitação das zonas diretamente beneÍlciadas ou zonas de influência das obras e o

relato dos imóveis nelas compreendidos;
e) determinaÇão do fator de absorção do benefício da valorização para toda a zona ou

para cada uma das áreas diferenciadas. nela contidas;
0 plano de rateio entre os imóveis beneficiados, incluindo, se for o caso. o número de

prestações: e

g) prazo de 30 (trinta) dias para impugnação de qualquer dos elementos constantes do
edital.

§1" A parcela do custo da obra a ser ressârcidâ pela Contribuiçào de Melhoria nâo
poderá ser superior a 80% (oitenta por cento) do custo total da obra.

§2' Para os efeitos deste artigo, o custo total das obras cornpreende as despesas com
estudos, projetos, fiscalização, desapropriações, administraçôes. execução e financiamento ou
enrprestimo. e terá sua expressão monetária atualizaÁa na época do lançamento. mediante
aplicação de índice oficial.

§3' O edital especificará o número de parcelas em que o pagamento da contribuição de
melhoria será realizado, não podendo ser superior a 24 parcelas.

§4" O município poderá aplicar parcelas diferenciadas para lotes vagos. bairros com
predominância de população de baixa renda e imóveis descuidados esteticamente.

Aú. 9" Os proprietários de imóveis situados nas zonas beneficiadas pelas obras
públicas terão o prazo de 30 (trinta) dias, a começar da data do edital referido no art. 8o, para

inrpugnação de qualquer dos elementos dele constantes. cabendo ao impugnante o ônus da

prova.
Parágrafo único. A impugnação deverá ser dirigida ao órgão a que se refere o caput

do art. 8'. através de petição. que servirá para o início do processo administrativo. cuja
instrução, tramitação e julgamento serão disciplinados em regulamenlo.

Art. 11. A Secretaria Municipal de Finanças. órgão encarregado do lançamento
deverá notiÍicar o sujeito passivo, diretamente ou por edital. do:

I - valor da Contribuição de Melhoria lançada:

II - prazos e formas de pagamento:

.*r:1b""kl;,, de OliveÍa
Geíal';#Í:j:l:
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Art. 10. Executada a obra. na sua totalidade ou em parte. sullciente para beneÍiciar
determinados imóveis. de modo a justificar o início da cobrança da Contribuição de Melhoria.
proceder-se-á ao lançamento referente a esses imóveis.
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Ill - local do pagamento; e

IV - prazo para impugnação.
Parágrafo único. Dentro do prazo que lhe for concedido na notificação do

Iançamento, o sujeito passivo poderá reclamar. ao órgão lançador, contra:

I - erro na localização e dimensão do imóvel:

II - o valor do imóvel;

III - o valor da Contribuição de Melhoria; e

IV - o número de prestações.

Art. 12, Os procedimentos relativos ao lançamento da Contribuição de Melhoria, que

será de oÍicio. reger-se-ão pela legislação do Município que regula o processo administrativo
Ílscal.

Art. 13. O pagamento da Contribuição de Melhoria eletuado fora do prazo fixado na
notificação de lançamento suieita o contribuinte ou o responsár,el. alem da cobrança da

atualização monetária do debito, à multa de mora de 2% (dois por cento). além de juros
moratórios de l% (um por cento) ao mês.

Parágrafo único. O Município poder4 mediante Decreto. instituir beneficios e

vantagens. não superiores a l\Vo \dez por cento) do valor total da Contribuição de Melhoria.
para pagamento dentro do prazo ou em número menor de parcelas.

CAPÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. l,t. O Poder Executivo podeú, levando em conta a natureza da obra ou interesse

para a coletividade. e os efeitos para os imóveis valorizados. absonuer parte do custo da obra.

de modo a respeitar a capacidade contributiva dos sujeitos passivos.

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. produzindo seus efeitos a

panir de l'dejaneiro de 201 l.

Congonhas.0l de setembro de 2010.
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DERSON CO§TA CABIDO

Prefeito de Congonhas

dê 0livoiÍ8
Gerati\ú
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Cârrara MLrnicipal. 25 dc orrtLrblo de 2010

Conrissão de Legislação..lustiça e Redaçâo lrinal.
('omissão dc Obras c Sclviços ['úblicos.
Comissão de 'frihutação. Finanças c Or'çan1ento.

Ref.: l'rojeto rle l,ei Oonrplenrentar 001/2010, Substitutivo ao Projeto de Lei n"
01212010 - Dispõc sohre a instituição dc contribuiçiio dc nrclhoria dc corrente de
obras pti blicas.

Rr,.r.A1'Órrro

'frata-sc dc ploieto de lei quc vcrsa sobre contribuição de mclhoria
decorrente de otrras púrblicas e tern por o['ljetivo lazer Iace ao custo de obras públicas que

decorram dc valorizaçào imobili/rria. tendo como linrite total da despesa realizada e como
limite individual o acréscinro clo valor quc a obra resultar pra cada imóvel beneficiado,
tendo cor').lo lato gerador a valorização do imór,el- dc propriedade privada. decorrentes da

exccução dc otrlas pú trlicas.

De acordo com manitêstação do Procurador Gcral do l-egislativo. o projeto
atende ao disposto nas norrnas legais que reger'n a matelia. opinando pela

const ituc ionalidade e lcgalidadc. lirvoravclnrcnte ao prosseguimento c aprovação do
pro.!eto.

l:stc é o rto o rc lat(rlio,
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